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Dispõe sobre distribuição de hon~ 

rários advocatícios aos ocupantes 

de cargo ou função de Procurador 

e dá outras providências . 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

faz saber que a cãmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a se 

guinte lei, 

Artigo 19 - Os honorários advocatícios con 

cedidos à Fazenda Municipal serão, através da Secretaria de Assuntos In

ternos e Jurídicos , distribuídos igualitariame~te aos ocupantes do cargo 

ou função de Procurador, em atividade . 

Parágrafo único - V E T A D O 

Artigo 29 - Os ocupantes do cargo ou função 

de Procurador continuarão a receber a quota-parte correspondente aos ho

norários advocatícios quando no exercício de cargo de provimento em co -

missão relacionado com o campo do Direito. 

Parágrafo único - O Procurador enquanto li 

cenciado com preJu~zo de venci mento ou colocado à disposição de outro or 

gão que não pertença a Administração Direta do ~1unicipio , não particip~ 

rá da distribuição de honorários advocatícios . 

Artigo 39 - A quota-parte correspondenteaos 

honorários advocatícios nao integrará os vencimentos ou salários dos Pro 

curadores para o efeito de qualquer vantagem ou beneficio. 

Artigo 49 - O executivo deverá regulamentar 

a distribuição dos honorários previstos nesta lei, no prazo de 90 (noven 

ta) dias. 

Artigo 59 - As despesas com a execuçao da 

presente lei correrao por conta de dotações próprias do orçamento vigen

te . 

Artigo 69 - Esta lei entrará em vigor na da 

ta de sua publicação , revogadas as disposiçÕes em 

mente, a lei n9 1467 , de 28 de agosto de 1968. 

Prefeitura Municip 

06 de julho de 1983 . 

) -José Rube~~ Barbosa 

Secretário de Ass~ Internos 

e , especial 

dos Campos, 

e Jurídicos 
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Registrada e publicada no Setor de Formaliz~ 

çao de Atos, Secretaria de Assuntos Internos e J uridicos , aos seis 

do mês de jul ho do ano de mi l novecentos e oit enta e três. 
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Setor de Forma lização de Atos 

SI / SFA/ igs . 

dias 
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Senhor Pre. siden~ 

\ 
r 

Comunico a Vossa ::xcelên 

cia, q ue usando das faculdades que me sao conferidas ~h elo a.r::lgo 39, 

inciso I I I, combinado com o artigo 30 , Parágrafo 19 do Decrc~ Le~ 

Complementar n9 9, de 31 d e dezembro de 1969, apus Vetco Par~l ao __. 

Projeto de Le i n9 010/83, de autoria deste Executivo e que ~põe so 

pre "dist ribuiçã o de honorários a dvocatícios aos ocu?a ntes õ~ ca~qo 

ou função ãe Procurador e dá o u tras ~rovidências " 

Recaiu men ,c ionaàc veto, 

sobre o Parágrafo Onico do art i go 19, que se traduziu em em~ adi 

tiva desse Legislativo ao texto original d o citado Pro .jeto, com a s e 

gui nte redação: " Para fa zer juz ao benefício de que t · rata esr;e art1 

go deverá o Procurador ass i nar termo em que se com?roml~ta a nao exe= 

cer a dvocacia em caráter extra-funcional " 

Assim , proce~do, p~-que a 

emenda em apreço se reveste de manifesta i nconstitucion :alidaàe e ile 

galidade, além de .contrari ar o interesse públ ico. 

Com ,efeito, estabelece o 

Parágrafo 23 d o artigo 1 53 àa Constituição Federal vigemte , ao dis

por sobre os direitos e garanc i a s individuais : 

•· E: livre o exercício d e 

qualquer trabalho, oficio ou profiss ão, observadas as comdições q e 

capacidade que a lei estabelecer " 

Por seu turn1o, ainda a 

Carta Magna da República em seu artigo 89 , inciso ÃVII, 

tabe1ece : 

letra "r" e s 

~~ 

'2\rtigo 89 - Compete a . 

d!y União: 

XVI I - Le·g~ slar sobre: 

r ) Condições de caoacidade para o exercício 

profissões liberais e técnico-c~entifi cas • l 

. . . /// .. . 
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A vista do exposto, co-

lhe-se do mandamento constitucional, que é da esfera privativa da 

União, através de lei ordinári a , dispor sobre normas re~ativas ao 

exercício de profissão liberal, falecendo pois aos Estados' e aos Mu 

nicipíos, qualquer capacidade legislativa concorrente . 

Outro não é, no caso 

senao, o e ns inamento do ens i gne mestre Pontes de Miranda, em sua 

obra " Comentários à Constituição Federal de 1967 com a Emenda n9 1 

de 196 9 " 29 edição - 1971 , ao abordar a matéria no Tomo II - pág. 

162 e Tomo V, pág . . 535 e seguintes. -

E, é justamente a lei fe 

deral n9 4215, de 27 de abril d~ 1963, que dispõe sobre o Estatuto -

da Ordem dos Aâ~ogados do Brasil.que estabelece as restrições aoexe! 

cicio da profissão de advogado e mu~to especialmente no caso dos Pro 

.curadores, o artigo 85, inciso V que os impede do respectivo exerci 

cio ~penas contra as pessoas de direito público em geral e nos pro -

cesses judiciais ou ext:ra-judiciais que. tenham relação, ai. reta ou in 

direta, com as funções do ·seu cargo ou do ór9ão a que servem . 

Afora esta situação, na 

da pode ser, regulado ou prescrito de forma a "restringir a liberdade' 

no exercíci o da prof1ssão a não ser que a l e i· federal disponha, sem 

pre r espeitando', porém, o direito G!dquiriào . 

Portanto, infere-se, sem 

mais delongas, da inconstitucionalidade e da ilega1idade da emenda ' 

ora vetada. 

Também merece destaque o 

fato de que, embora no mérito pudesse se reconhecer a louvável ini -

ciativa e preocupação do au~or da emenda adi tiva quanto ao estabele

cimento de norma que pudesse propiciar ma1or ded1cação do se r vidor ' 

a~ tra~alho , na realidade, tal como redigida,vem a mesma contrariar' 

o interesse público . 

Ao estabelecer que ~ara 

fazer juz ao benefício legal teria o Procurador que assinar te rmo se 

comprometendo em não exercer a advocacia em caráter 

admitiu explicitamente a emenda, a contrário senso, 

sinando pudesse o Procurador exe rcer livremente, sem 

extra-funcional, 

que em não o a~ 
"- / restricões, ~-'no . \-

·, 7 
.. ·. ~#! .. 

J 

..1 
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tadamente de horário, a sua atividade profissional em caráter part~ 

-.l ar, quando o seu contrato de traba lho prevê a p restação de oito 

=as diárias de serv1ço . 

Assim, também o interes-

se pGblico me leva a opor este veto parcial. 

E nem seria, n a •espécie, 

de caso de regime de dedicação exclusi va . Este , p ressupõe ,antes de 

mais nada, que o servidor,mediante opção,isto é,a seu inteiro crité

rio, concorde ou não em pres tar serviço exclusivament e à entidade em 

pregadora,mediante s ubstancia l acréscimo no seu ganho e não percep -

ção de ganho aleatório como no caso de honorários advocatícios , que 

pertencem ao advogado e não a Fazenda Municioal,sea~~do o princípio' . ~ 

da sucumbência do CÓBigo de Processo Civil . 

O r eg ime de dedicação e x 

clusiva fundamenta-se p9is no exercí ciQ da livre vontade do em?reg~ 

do em se dedicar qpenas ao trabalho- remunerado através de vínculo em 

pregatjci o ou continuar no livre regime anter ior que l he faculta o 

concomitante exercício profissional particular . 

"Não se pode, entretanto, 

como acredito que a emenda v~tada · inv9luntariamente propicio~, re 

conhecer-se o exer c í cio da profissão em con.fli to com o dispqsto e m 

cláusula constante de cada contrato de trabalho~ 

' Se por um lado se pre~ 

supoe que o Pr ocurador da Municipalid~de nã o possa, no horário de seu 

expediente na repartição, exercer a advocacia em, cará ter p articular , 

também não pode o Município vedar este exercício e m horário compati

vel, não só em !Leitos contenciosos , mas sobretudo naqueles de juri~ 

dição graciosa . 

Por· tudo isto,senhor Pre 

sidente ,tenho por justo e jurídico o present e Veto Parcial , cuja unâ

nime acolhida e consequente wanutenção será,por certo,a decisão . de 

seus ilustres Par~s . 

que se me a?resenta, r~ i tero os protestos 

Exmo. Sr. 

Bérgamo Mesqu1ta Pedrosa Filho 

DD . Presidente da Câmara Municipal 

NESTA 

Sendo na~unidade 
t / • I 

de es~~a e C?nsiàe~ação . 

coooi · /~e, 

o 

Municipal 

t 

t 


